


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 9 de Julho de 2014, na 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a fim de analisar e 

dar parecer sobre a Proposta de Lei n.º 235/XII/3 – Aprova o regime aplicável aos ativos por 

impostos diferidos. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente Proposta de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da 

Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

A presente Proposta de Lei visa – cf. dispõe o artigo 1.º – aprovar “o regime especial aplicável 

aos ativos por impostos diferidos que tenham resultado da não dedução de gastos e variações 

patrimoniais negativas com perdas por imparidade em créditos e com benefícios pós-emprego ou 

a longo prazo de empregados.” 

 

A iniciativa ora em apreciação justifica-se devido aos seguintes fatores: 

 

 “A partir do ano de 2005, e por força da adoção obrigatória das Normas Internacionais de 

Relato Financeiro e das Normas de Contabilidade Ajustadas, o montante de ativos por impostos 

diferidos reconhecidos aumentou significativamente.” 

 

“[…] com a entrada em vigor do Regulamento (UE) n.º 575/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26 de junho de 2013, relativo aos requisitos prudenciais para as instituições de 

crédito e para as empresas de investimento, e que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho, esta matéria passou a assumir especial 

importância uma vez que, a partir de 1 de janeiro de 2014, aqueles ativos por impostos diferidos 

passaram, por regra, a ser passíveis de dedução aos fundos próprios principais de nível 1 das 

instituições de crédito com especiais implicações negativas sobre os níveis de solvência das 

instituições de crédito.” 

 

“Tendo em vista, em particular, obviar às implicações negativas sobre a solvência das instituições 

de crédito, vários Estados-Membros da União Europeia procederam já a ajustamentos das 

respetivas legislações internas.” 

 

 

Assim, pela presente iniciativa materializa-se os seguintes objetivos: 

 

“de modo a assegurar que as instituições de crédito nacionais possam operar em condições de 

competitividade semelhantes às suas congéneres europeias, importa proceder, também, à 

adaptação da legislação portuguesa.”  
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“De modo a assegurar o reforço da estrutura de capital das sociedades que optem pelo recurso ao 

regime agora aprovado, prevê-se a adoção obrigatória, por parte destas entidades, de medidas de 

capitalização por via da emissão de direitos de conversão transacionáveis em mercado.” 

 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, 

com o votos a favor do PS, PSD e CDS-PP e a abstenção do BE, nada ter a opor à 

Proposta de Lei em análise. 

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ___________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                    O Presidente 

 

         

                                                                                  ____________________________ 

                            Francisco Vale César  


